
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre a Dedução, do Lucro Tributável
para fins de Imposto sobre a Renda das
Pessoas Jurídicas, do Dobro das Despesas
Realizadas em Programas de Alimentação do
Trabalhador.

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do
Imposto sobre a Renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base,
em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do
Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada
exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a
dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do
lucro tributável.

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão
ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subseqüentes.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a Legislação Tributária Federal e dá
outras providências.

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais,
controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real
correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que
tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados
disponibilizados para a empresa no Brasil:

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados;
b) no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito em

conta representativa de obrigação da empresa no exterior.
c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou

controlada, possuir lucros ou reservas de lucros;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 9.959, de 27/01/2000.
d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada,

por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra
em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço.

* Alínea d acrescida pela Lei nº 9.959, de 27/01/2000.
§ 2º Para efeito do disposto na alínea b do parágrafo anterior, considera-se:
a) creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para

qualquer conta representativa de passivo exigível da controlada ou coligada domiciliada no
exterior;

b) pago o lucro, quando ocorrer:
1. o crédito do valor em conta bancária, em favor da controladora ou coligada no

Brasil;
2. a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária;
3. a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça;
4. o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no

aumento de capital da controlada ou coligada, domiciliada no exterior.
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